
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2LíO I 2L28

pRocEss o DE |NEXIGIBILIDADE DE L\C|TAçÃO No 031/2024PMSS[N
PROCESS O ADMINISTRATIVO NO 099/2024

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homologação: 1211112024

UNIDADE ORÇAMEUTÁnIR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços_de Produção Musical para

realização de showartístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no

dia 22 de novembro de 2024, que será realizado em comemoração ao dia da Consciência

Negra no distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares/BA.

PROPONENTE: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no 35.4gg.266/0001 -24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro,

Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000.

DECRETO/GP No 667, de í9 de Abril de 2024

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

José Fábio la Souza
1o Me a equlpe de apoio

Mari átima Teixeira de Souza
2o Membro da equipe de aPoio
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1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto) iSecretaria 

de Cultura e Turismo

i

I
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i
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l

l

E-mail

Telefone:

i adm@soutosares. ba.gov.br
I

l

r (75) 983132404

t:Servidor responsável
pela Demanda

i Luciano Macena de Oliveira

'-1

2. IDENTI
i
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1 TIPO DO ITEM

sERVrÇO
MATERIAL

ryY'

\2.2
1

DESCRTçÃO SUCIi|TA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para rea

show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de

de 2024, que será realizado em comemoraçã o ao dia da Consciência Negra no

seg redo, neste Município de Souto Soares/BA.

lização del
novembroi
distrito dei

lz.g .rusnFtcATlvA DA NECESSIDADE DA CONTRAT

icoNSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

iA Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a g

:festiva de Artistas, Bandas, GruPos Musicais e outros para atenderem à demanda
radei
dasi

ifestividades
lserão realizt

que compreendem as comemorações ao dia Nacional da Consciência Negra que

adas no distrito de Segredo, neste Municí pio de Souto Soares/BA, sendo necessária

,A
i

c,

ia contratação
ivisitantes que

destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais

passam pelo MunicíPio neste dia

realização do evento é de grande importância paru a cidade, impulsionando significativamente

economia local e promovendo a cultura com a realização de palestras, jogos, shows,

'apresentações teatrais e diversas manifestações da cultura popular, como terno de reis e;

reisado.
iOiante da importância cultural da comemoração do dia 20 de novembro, é fundamental que o:

ãoã"i pruri.d se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação der

ffiúJ; ã"n0"" de consagrjçao atem de outros eventos correlatos contagiando todos os

lp"r, grrrntir o sucesso do evento, é necessário náo apenas proporcionar atrações culturais.del

iquatiOãde, e a cada ano realizar inovações buscando a_sincronia e alinhamento com o ditol

iÉàpufar "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e Oe,tem !-" !T
itnàmariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com

FICAçÃO DA DEMANDA
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isua família e amigos.

i2.4
!ruru

óÊ§cnrçÃô oÀ soluÇÃô e ouarurtDADÉ§
çÃo Do-coNsuMo E urlLlzAçÃo PRovÁvEls

A SEREM ADQUIRIDAS EM

m anexo, proposta com descri detalhada dos custos que compõem o valor glo

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

iOBS: E

jacima.

Àr1l$ dlt lÍíi#

R$ 5.o0o,ooR$ 5.000,0001

Contratação de show artístico com o
cantor Í!Elson dos Teclados", em

comemoração ao Dia da Consciência
Negra no distrito de Segfedo, neste

Município de Souto Soares/BA, para o
dia 221 11 /2024 (sexta-feira)

0í Show

r( ) ALTO
l(x) MEDIo
i( ) BAIXO

.2.e.
I

pREV;SÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU SONTRATAçAO

stá prevista a realização do evento a ser contratado para o dia 22 de novembro de 2024

CIA com a contratação de outro objeto para sua execução
em que ôs respectivos procedimentos licitatórios serão

1A presente necessid ade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude

não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei
do
de;PCA ainda

iticitação e Contratos Adm inistrativos
i
I

iD" iní.io, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não

i"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de

iContiataçao Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração

iate o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua

iobrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.
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E válido ressaltar que a elaboração do artefato Oo pCn demanda tempo e esforço, pói

lnecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princ

.do Planejamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133121.

sei
I

ípioi

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,

bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município

iestá
i

lAdmi

igestã o.

tomando medidas P arà sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da

n istração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de

r--'*-
I

DOMEMBRO DA EQU
],];'

IPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O

PELA FrscALlzAçÃo

rda Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

i3.

i*,

INDI
ESPO

cAçÃo
NSAVEL

j+. nespoNsÁvEL PELo FoRMUrÁruo DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

ipca

il';, *l ,iriiiilr ;ll lil|d

i
I-"--i
i

ubmeto o presente Formulário para avaliação e p rovidências

Souto Soares, em 07 de novembro de

Responsável pela

na de Oliveira
trícula no 318

Formaliza_ç*ãg do Pfgnejamento

Lu
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ESTUDO TÉcrurcO PRELIMIN AR. ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluido em tempo hábil em razâo daimplantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme o art'

12, inciso Vll da Leino 14.133t2021A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Principio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 5o da Lei no 14.133121.

Isto pósto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0.

3.1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçÕes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações ao dia nacional da Consciência Negra, sendo necessária a contratação destes para animarem a

população ianto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste dia,

. 1... .i.,, 
r.i: fl ,l 

fr;/

Secretaria Municipal de Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS

TECLADOS", no dia 22 de Novembro de 2024, que será realizado em

comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste

Município de Souto Soares/BA

Especificação do objeto

3'. DÊSCRIÇÂO DA NECESSIDADE

1 - TNFORMAçÔES BASICAS

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO
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A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando signiflcativamente a economia local

promovendo a cultura com a realização de palestras, jogos, shows, apresentaçoes teatrais e diversas manifestaÇoe

da cultura popular, como temo de reis e reisado.

Diante da importância cultural da comemoração do dia 20 de novembro, é fundamental que o poder público s

envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração alér

de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município'

para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a cad

ano realizar inovaçoes buscando a sincronia e alinhamento com o dito populat "na boca do povo", visto que vária

atraçôes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente

todo ano para festejar com sua família e amigos'

4.1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14'133/2021,

sendo estes consagrados pela críticâ especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0, Conforme preconiza a referida Lei:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

t..1

ll - contratação de profrssionaldo setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t...1

§ 20 para flns do disposto no inciso tldo caput deste aftigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

iísica ou jurídica gue possua contrato, declaração, cafta ou outro documento que aÍesÍe a exclusividade

p"rmarente e coniínua de representação, no País ou em Estado específico, do protissional do setor aftístico,
'afastada 

a possibitidade de contratação dteta por inexigibilidade por meio de empresârio com representação

restrita a evento ou localespecífico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha do supracitado cantor deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local e regional, já que

o mesmo é dos mais comentados artistas do momento em toda nossa região, e no territorio municipal' Acrescente-

se ainda que o cantor "Elson dos Teclados", além de possuir vários CD's, DVD's gravados, é um artista muito ouvido

nas plataformas digitais, com muitos seguidores que acompanham seus sucessos, desde o público romântico, com

serestas, até os mais badalados hits dt momento, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no

âmbito regionale local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

4.3. Da consagração Pela mídia:

c0NTRATAÇAo
|:

4, DHSCRTçÃO DA
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4,4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçoes e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6.1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art, 74 da Lei no 14.13312021.

5,1, Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa LUC|Et-SOru ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, inscrita no CNPJ sob n0 35.489.2ô6/0001-24, com sede

no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do Chapeu/BA, CEP: 44.850-000, empresário exclusivo

(conforme contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante

inexigibilidade de licitaçã0,

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitaÍívos;

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show

g.1 . O valor estimado da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme proposta de preço e Notas Fiscais

referentes a shows realizados em outros eventos que comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis

com o praticado pelo mercado.

,i, ,t,, l: i'r, d., J,lra
I,r'n i 'a.r,ri

Rs 5.ooo,ooRs 5.000,00

Contratação de show artístico com o cantor

"Elson dos Teclados", em comemoração ao

Dia da Consciência Negra no distrito de

Segredo, neste MunicíPio de Souto

Soares/BA, para o dia22lLtl2024 (sexta-

feira)

Show 0101

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO ,, t: . i)t).t.. : ,r,al;t;,.' : .:i,

í- ESTTMATIVADAS oUANTIDADESA SERFM CoHTRATADA§ :

g-ÉsriMerNADÊvALoRE§ : 1'':i'' ';'' 1: ': iir 
":':t'

,i, ,t'

E DESCRTçAO DA SOLUçÃo coMo UM TODO
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8.2, Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados arcalizaçáo do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execução.

O inciso V, alínea "b" do art, 40 da Lei Federal no 14.13312021estabelece o parcelamento do objeto como regra, de

forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de escala.

O pagamento será efetuado à contratada apos a realização do show, de forma parcelada, considerando o período

até 3111212024.'.

10.1. Contrataçôes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal. Já as contrataçoes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestaçã0.

10,2, Compreende-se haver previsão de contrataçoes correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária'

pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela'

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

Não se aplica

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art, 74 da Lei Federal n' 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico'

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

i{! {t ,ttúhr rlr: {lilü,

9-JUSTlFtcATlVAPARAoPARcELAMENTooUNÂoDAcoNTRATAÇÃo,.,'

, I 0 r CoNTRAWÔES C9RRELATA§" E/OU IN,IERPEPENDENTES

PREÍÉNDIDOS .' '.|:t.N:.: 
'.:.,11: t

RÊSULT A00s11

2 - PROVIDÊI*CNS PREVIAMENTE CELEBRAçÃO oo CoNTRATO

PO§S|VEI§ IMPACTOS3-

T OETLRRRÇÃO DE.VIABILIDADE', .,1, .,.. 1 f,;.i,i:.', tt:)):: '. ,. ,)i.i -:t:í, , i:iill
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O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 07 de novembro de2024

de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

15*ANEXO§
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação do cantor'ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de Novembro de 2024, que será

realizado em comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município de Souto

Soares/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, inscrita no CNPJ

sob no 35.4gg.266/0 OO1-24,com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do Chapéu/BA,

CEp: 44,g50-000, representante exclusivo do cantor "ELSON DOS TECLADOS", entendidos como cumprimento

a habilitação e qualificação minima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA,07 de novembro de2024.

L e Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

,,. .., L.,i r,,:*t., ' ltn
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os Íins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.13312I, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de show artístico com
apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no día 22 de Novembro de

2024, que será realízado em comemoraçáo ao Dia da Consciência Negra no
distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares lBA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentâría Anual (LOA) e

também é compatível com o P1ano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/B{, 07 de Novembro de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

na de Oliveira
Sec de Cultura e Turismo
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Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei
14.L33121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo
como objeto a contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo
Musical para realizaçâo de show artístico com apresentaçáo do cantor "ELSON
DOS TECLADOS', no día 22 de Novembro de 2024, que será realizado em
comemoraçáo ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste
Município de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente
solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e T\rrismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 08 de Novembro de 2024.
Atenciosamente,

Souza Santos
Departamento de Contabilidade

',', 
.", ,i,ril;rr iJt: iir,l,/
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical paru
realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia
22de Novembro de2024, que será realizado em comemoração ao Dia da Consciência Negra
no distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada
abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, no distrito de
Segredo de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

í.3 A duração do show artístico e de 02h00min, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 23h00min do dia 2211112024, com término estimado às 01hO0min da madrugada

do dia 23111t2024, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes,

desde que comunicado e acordado antecipadamente.

1.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃo E DEScRIÇÃO DA NEcESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

R$ 5.000,00R$ 5.000,000í Show 01

Contratação de show aÉístico com o
cantor "Elson dos Teclados", em

comemoração ao Dia da Consciência
Negra no distrito de Segredo, neste

Município de Souto Soares/BA, para o
dia 221 1 1 I 2024 (sexta-fe iqa)
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.í A vigência da contratação será até dia 3111212024, a partir da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAçÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃo JURíDICA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos

e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de

débitos e negativa de dívida ativa;

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da ionsolidação das Léis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de 1943.

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEtRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com

data dã expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da

documentação e ProPosta.

6.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua

de representação, no país ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada

a possibilidaO-e Oe contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
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representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as
reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver con hecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE
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8.í Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não

correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituiçáo, de imediato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária para execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente

ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente

à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perÍeito funcionamento para a
realizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe pruzo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í I lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.í2 Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.í Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposiçÕes contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constatadas, informando ptazo para sua regularização, propondo à

Administraçáo, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no

14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imed iatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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í0. DO PAGAMENTO

í0.í O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo

a) 1a parcela 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 2.500,00 (dois míl e quinhentos reais),
no ato da assinatura do contrato;

b) 2a parcela'. 50o/o (cinquenta por cento), ou seja, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
em até o segundo dia útil após a realização do show.

10.1.1A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o vator antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçÕes;

10.2.1No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
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í0.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

í0.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1í.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

11.2 Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos
artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

11.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor

na mesma media do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de

alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste'

íí.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal

de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob

natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme

comprovaçÕes apresentadas.

í2. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveníente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataçáo realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10o/o (dez por cento),
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 12.1.2a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

í2.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo Ido Título lV da Lei 14.13312021 -
Das !nfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAçAO ORçAMENTÁRIA

í3.í Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Servígos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 08 de bro de 2024.

Lucian o e Oliveira

Secretário Munic de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMINISTRATIVO/ tNEXtGtB|LIDADE DE LICITAçÃO N' O3112O24PMSSIN, na
qualtem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação do cantor'ELSON DOS TECI-ADOS", no
dia22de Novembrode2024, que será realizado em comemoração ao Dia da Consciência Negra
no distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor global.de R$

5.000,00 (cinco mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, ANDRE LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 08 de Novembro de 2024

Atenciosamente,

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMTNAR

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 031/2024PMSS|N

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de empresa para prestação dos serviços de

Produção Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor
'ELSON DOS TECLADOS', no dia 22 de Novembro de 2024, que será realizado em

comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste MunicÍpio de

Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc.ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na

"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros paru atenderem à demanda das festividades que

compreendem as comemorações ao Dia Nacional da Consciência Negra que serão

realizadas no distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares/BA, sendo

necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares

quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste dia.

3.2. A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando

significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realização de

palestras, jogos, shows, apresentações teatrais e diversas manifestações da cultura

popular, como terno de reis e reisado.

3.3. Diante da importância cultural da comemoração do dia 20 de novembro, é

fundamental que o poder público se envolva na organizaçáo e realização do evento,

realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos

correlatos contagiando todos os quatro cantos do Municípi006F.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações

culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e
alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

,i: i ."i ,t'ri'r1r]
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha do supracitado cantor deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública

local e regional, já que o mesmo é dos mais comentados artistas do momento em toda

nossa região, e no territorio municipal. Acrescente-se ainda que o cantor "Elson dos

Teclados", além de possuir vários CD's, DVD's gravados, é um artista muito ouvido nas

plataformas digitais, com muitos seguidores que acompanham seus sucessos, desde o

público romântico, com serestas, até os mais badalados hits do momento, portanto,

tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito regionale local, dispensando-

se até maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme proposta

de preço e Notas Fiscais referentes a shows realizados em outros eventos que

comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo

mercado. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show,

que estaráo a cargo da contratada, tais como cachê do artista, banda e equipe,

transporte, logística e demais despesas inerentes a Sua execução.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art.74, inciso Il, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despes a, e a indicação do recurso próprio paru a despesa conforme ul.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima'

Souto Soares/BA, 08 de Novembro de 2024

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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Ilma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor
'ELSON DOS TECI-ADOS", no dia 22 de Novembro de 2024, que será realizado em

comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município de Souto

Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos

anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 08 de Novembro de 2024.

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OgLI?O?4PMSSIN
Processo Administrativo no O99 I 2ÍJ24
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVrçOS DE
pRoDUçÃO MUSTCAL PARA REALTZAçÃO DE SHOW ARTÍSTTCO COM
APRESENTAçAO DO CANTOR *ELSON DOS TECLADOS".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídíco no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,II da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show aftístico com apresentação do cantor
*ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de Novembro de 2024, que será realizado em
comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município
de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos necessários para análise de
contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e opoftunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37 , inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei po

L4.L33/2L, in verbis:

Art. 74, É inexigívet a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [...] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião ptiblica;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no
caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9t423368568, inscrita no CNPJ sob no

35.489.2661000L-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas,501, Centro,
Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta atte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei J1o

L4.L33/2O21) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo aftÍsta em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos paÍticulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
art.. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do aft. 74, da Lei n.o L4.L3312L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art, 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovagão de que o contratado preenche
os requisitos de habilitagão e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justifÍcativa de prego;
VIfi - autorização da autoridade competente,

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foí obedecido todos os requisitos que a lei
dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimatÍva de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
L4L33 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, incisoII,
da Lei no 14.L331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 11 de Novembro de 2024.

Isa nda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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IN EXIGtBILt DADE DE LICITAÇÃO No 031/2024PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 09912024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de Novembro de 2024, que será

realizado em comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município de Souto

Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 099/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V, Ex. a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade de Licitação

para contratação da empresa LUCIELSON ALVES DE OLMIRA 9L423368568,
inscrita no CNPJ sob po 35.489.266/000t-24, com sede no endereço na Rua

Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000, para atender no

agenciamento, contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS', no dia 22 de

Novembro de2024, que será realizado em comemoração ao Dia da Consciência Negra no distrito de

Segredo, neste Município de Souto Soares/BA, em razáo da atração a ser contratada tratar-se de

artistas consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçÕes

de inviável competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser

realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os

artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 12 de Novembro de2024.

Eutacio Viei na Filho
Sec. Municipal Administração

\i'i rif ,i!ilirlj i:il Jii'i,;
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0751 3339-2150 I 2L28

TERMO DE RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNEXIGIBILIDADE DE LIGITAçÃO No 03í/2024PMSS!N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/000í-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificaçáo efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação n'031l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor

"ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de novembro de 2024, que será realizado em

comemoração ao dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município de

Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

9í423368568, inscrita no CNPJ sob no 35.489.266/0001-24, com sede no endereço na

Rua Crescêncio Lucas,501, Centro, Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000, detentora

exclusiva como representante do cantor, pelo valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação

Publique-se.

Souto Soares/BA, 12 de novembro de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

.soutosoare§
Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian

20647 42EA8CF B9B3F F92 F95 BE88 FD8 1 B
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FÀRÀ:

PREFEITURA DE SOUTO SOARES

Venho atravês deste, apresentar proBüslâ de apresentaÉo aÍtisticã de (ELSOH DO§ TECISDOS),

na Êornunidade de §egredo, *m §outo Soares - BÂ, na data ?2 de novembro de 2024, csm valor

de cachê de R$ 5.000.00 çom duraçào do show de 0âh00, corn I integrântes, entre tácnicos e

müsicos.

NOHE DA EMFRESA: Elson dos Teclados

ESTADUAL

EIÊSPESAS:

ALIME

5.000,00

Morro do Chapéu, 07 de Novembro de 2024

LUCIELSON ALVE§ DE OLIVEIRA

W

CHPJr 35.489.266/0001 -24

EI{DEHEÇO: Rua Cre*cêncio Lucas, no 501

E-mail:

*l**ndo*1*ctadosoliçiai$gma i i.com

TELEFONE: (74) s99911024

Contâ corrente:
00000641-7

Agência: 4825/003BANGO: Caixa Econômica Federal

ITEM E§PECTFTCAçAO UHID" VALOR

DESLOCAMENTO DESPESAS GOM

GASOLINA

40G,00 400,00

ALMOçO, ÁGUA,

LANCHE.
200,00 200,00

ÊACHÊS MÚ§IGOS,
DANçARINA§ E
PRODUTOR

1.000,ÍI0 í.000,00

CANTOR CANTOR E

PROPilETÁRIO

3.200,00 3.200,00

EXTRAS DESPESAS COM
MANUTENçÃO

200,00 200,00

TOTAL



Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Secretaria Municipa! de Administração e Finanças (SEAF)

AV. Coronel Dias Coelho, 188

Centro - MORRO OO CHnpÉU - eR CEP:44850-000

CNPJ: 1 3.71 7.517 1000148

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
Número: 00030712024.E

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9í423368568

ELSON DOS TECLADOS

5455í9 CPF/CNPJ: 35.489.266/0001'24

BEC CRESCENCIO LUCAS, SOí CASA

GENTRO MORRO DO CHAPÉU - BA CEP: ZI485O-OOO

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTEACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

* t tr* r* *rt * ********** *** *t t*** *****t** ****ti tt t*tr tr r* ***** *t** *** t* t * t **** *ti*****ti*i* **t*t t t*t **t*t t* * **** **t t****tl ** *****

Esta certidão foiemitida em 24t10t2024 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida até: 2210112025

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipalacima identificada.

Código de controle desta certidáo: 76000í02í32000005455í9090000307202410242

Certidáo emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://morrodochapeu.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

I I

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em O8l 11 12024 às 09:40:2'l

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9í423368568
CNPJ: 35.489.266/0001 -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.nâo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 18:12:31 do dia 09/0612024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé0611212024.
Código de controle da certidáo: C73D.E84C.27DE.C60F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JüsTrÇA DO TRÃBALHO

cERTTDÃo NEeÀTrvA DE pÉgrtos rR.aBÀLHrsrAs

Nome: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9L423368568 (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 35. 489 .266 / 000L-24
Certidão n" : 77540912/2024
Expedição : 08 / 1-L / 2024 , às o9 : 42 :26
Validadez 07/05/2025 - 1,80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que LUCIELSON ALVES DE OLMrRÀ 9L423358558 (MÀTRIZ E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.489.266/OOOL-? , NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,L e
L3.467/20r7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2T de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (htLp:- / fwww.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AÇÃO rUpOnrÀN:rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição 1egal, contiver força execuEiva.

liwl<ias e i:;i.r.-ier:trõe:j : Jni:!- .:)E rra - j ris . br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 081 ll 12024 09:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20244838468

RÂZÃO SOCIAL

ffi l

TNSCRTÇÃo ESTADUAL CNPJ

35.489.26610001-24

Fica certificado que náo constam , até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compãtência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08t11t2024, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA ! NTERN ET, NO EN DE REÇO http ://wrvw.sefaz.ba. gov'br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

d\'"
§"&# ni
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OBl11l2O24, 09:44 Consulla Regularidade do Empregador

\| t\i*i

f,§§tre
CÂIxA E{]âNúMlCA FEDEHÂL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Soclal
Endereço:

3s.4e9.266/0001-24
LUCIELSON ALVES DE OUVEIRA

RUA CRESCENCIO LUCAS 501 / CENTRO / MORRO DO CHAPEU / BA / 44850-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qualsquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l1 L/2O24 a 0t/72/2024

Certificação Número: 2024 t LO2023 L5414453537

Informação obtida em 08177/2024 09:44:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/mnsultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf 111



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, pttÊNCtA, RECUPERAçÃO .tuotclAl E EXTRAJUDICIAL - 1o cRAU

cennoÃo No:00622170E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 08/1112024,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568
CNPJ: 35.489.266 I 0001 -24
Endereço: RUA CRESCENCIO LUCAS 501 / CENTRO / MORRO DO CHAPEU I BA /
44850-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

1

Salvador/BA, sexta-feira, 8 de novembro de 2024
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DANFSe vl.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acaslo da NFSe
2921708223il892660001240000000000018240606766s3224

Compotâncle
25t06t2024

Sórle da DPS
900

Dete o Hora da smlssáo da NFS€
2510612024 18:08:30

DatE e Hora da emlesão da DPS
2510612024 18:08:30

Númom da NFS€
18

Número da DPS
73

tla NFS+ ffi
A autenticidade desta NFS-e pode ser veriíi@da
pela leitura deste código OR ou pêla consulta da
chave de acesso no poÍtal nacional da NFS€

EMITENTE DA NFSe CNPJ / cPF / NIF

Prestadordo Serviço 35.489.266/0001-24

Nomo, Nom6 Empoaarlal
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

EndeÍoço
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Simplec Naclonal na DEta de Competâncla
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

lnscdçlo Munlclpal

E-mâil
RSCONTABT LPP@GMAIL.COM

Municlplo
Morro do Chapéu - BA

Reglme de Apuraçáo Tributárla pelo SN

Telebne
(74) 9991-1024

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERV|ÇO CNPJ/CPF'NIF
1 3.922.604/0001 -37

lnscriçlo Municlpãl

E-mail

T€l€lon€

Nome / Nome Empresarlal
MUNICIPIO DE SEABRA

EndeÍ€ço
PRCA SOUTO SOARES, S N, CASA, CENTRO

MunicÍplo
Seabra - BA

CEP
46900-000

có<tigo de Trlbutaçlo Naclonal código d€ TÍibuttçÉo MunhlPal Local da PÍEtEÉo
12.13.01 - Produção, mediante ou - Seabra - BA

sem encomenda prévia, de eventos,
e...

Descrlçáo do Serlço
Festa iradicional da comunidade de Serrinha - Seabra BA dia 29 de Junho 2024

Pab da P,€st8Éo

TRTBUTAçÃO MUNICIPAL

Trlbutaçf,o do ISSQN
Operação Tributável

Tlpo de lmunldade

ValoÍ do Sorviço
R$ 9.s00,00

BC TSSON

PaÍs Rolultado da PÍ€EtaçÉo do S€Ívlço

Susp€n!áo dâ E:dglbllidade do ISSQN
Não

D$conto lncondlcionado

ÀÍquota Aplicada

MunlcÍplo de lncldÔncla do ISSON
Seabra - BA

Número Processo Suspemáo

Tot8l O6duçõ€s/Reduçóer

Rebnçâo do ISSON
Não Retido

Reglme Eepeclal de TrlbutsçÉo
Nenhum

Benâício Municlpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAçÃO FEDERAL

IRRF

Pts

CP

coFtNs

CSLL

RotenÉo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Seriço
R$ 9.s00,00

IRRF, CP,CSLL - R€üdos
R$ 0,00

Desconto Condlclonado
R$

PIS/COFINS Rotldog

Oesconto lncondlclonado
R$

ISSQN Ret|do

Valor LÍquldo da NFS+
R$ 9.s00,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals Estaduais Municipaia

sERVrçO PRESTADO



Itil F§e sáinü-:il,iã"..,
DANFSo vl.0

Documento Auxiliar da NFS-o

ChâYe do Acallo da NFS<
29217082235489266000 1 2400000000000 1 724065963 1 78983

Númercde NFS+ Comp€tâncla da NFSe
17 13106t2024

Númerc da DPS Sórlo dâ DPS
72 900

DatE e HoÍa dâ €missáo da NFS€
13106t202413:03:33

Dâta o Hora da emiaaáo da DPS
13t061202413:03:32 A autenticidade desta NFS-e pode ser verifiÉda

p€la leitura deste ódigo QR ou pela consulla da
chaye de a@sso no portal nacional da NFS€

ffi
EMTTENTE DA NFS-o CNPJ / cPF / NIF

Prestadordo Serviço 35.489.266/0001-24

Nomo, Nomo Empro3arlal
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

Endemço
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Simpl€s Nacional na Data do Competância
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

lnscÍlÉo Munlclpal

E-mall
RSCONTABT LPP@GMAIL.COM

Munlclplo
Morro do Chapéu - BA

Reglme de Apuraçáo TrlbutáÍi8 pelo SN

Têleíone
(74) 9991-1024

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERVIçO

Nome / Nome EmpÍ€saÍlal
MUNICIPIO DE BARRA

Endemço
02 DE JULHO,70, SEDE, CENTRO

CNPJ/CPF/NIF
1 3.880.703/0001 -01

lnscdçPo Munlclpal Telefune

E-mall
cAB rN ETE@BARRA.BA.GOV.BR

MunicÍplo
Barra - BA

CEP
47100-000

Código de TÍibutaçlo Nacional
12.13.01 - Produção, mediante ou
sem encomenda prévia, de eventos,

a
e...

Códlgo d€ Trlbutâçlo MunlclPal PaÍi da PÍsst8çÉo

Descrlç§o do Servlço
prestação de serviço na apresentação de show musical ao vivo de LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRÁ/ELSON DOS TECLADOS, no dia 1110612024 no

Arraia áo parque Oás Lagóas com início às 22:00 e término as 00:00hs, e dia 12de junho no Arraia do Assunção com início ás 00:00hs e término ás 02:00hs

Local da Pre3taÉo
Barra - BA

TRIBUTAçÃO MUNICIPAL

TÍibutaÉo do ISSON
Operação Tributável

Tipo de lmunldade

Valor do SeÍviçp
R$ 9.000,00

BC TSSON

PaÍ3 ResultEdo da PÍEst8çÉo do S€íviço

Suepensáo da Exlglbllldade do ISSON
Não

Desconto lncondiclonado

AlÍquotE Apllcada

Munlcíplo de lncldência do ISSON
Barra - BA

Número Prccesso Suspensáo

Total Dedugôea/Reduç6ea

ReEnçáo do ISSON
Não Retido

Roolme Especial de Tributaçlo
Nenhum

Ben€íclo Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

RetençÉo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Vâlor do SeÍvlço
R$ 9.000,00

IRRF, CP,CSLL - Reüdos
R$ 0,00

D$conto Condlclonado
R$

PIS/COFINS Roüdos

Dosconto lncondlclonado
RS

ISSON Retldo

Valor LÍquldo da NFS+
R$ 9.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals EltaduEls Munlclpalr

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

SERVIÇO PRESTADO



l§ilF§e siÀrir:#ur;"n-
DANFSo vl.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Châve do Acasso de NFS4
29217 082235489266000 1 24000000000000924035 1 88550540

NúmeÍo de NFS€
9

Númerc da DPS
64

Competâncla da NFS-o
18t03t2024

SóÍle da DPS
900

Dâta o Hora de amissáo da NFS€
18t0312024 13:50:24

OatE o Hora da emlasáo da DPS
1810312024 13:50:23 A autenlicidade desta NFS-e pode ser veriÍicada

pela biUra deste código QR ou pela @nsulla da
chave de a@sso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFSo CNPJ / cPF, NIF

Prestadordo Serviço 35.489.266/0001-24

Nome, Nom6 EmpÍosarial
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

EndEroço
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Slmples Naclonal nE Dâta d€ Competâncla
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

E-mall
RSCONTABTLPP@GMAI L.COM

Munlclplo
Morro do Chapéu - BA

Reglme de Apuraçáo Trlbutáda pelo SN

lnscrlçPo Munlclpal Telebne
(74) 9991-1024

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERVIçO

Nome / Nome Empresarlal
MUNICIPIO DE GENTIO DO OURO

EndgÍ€ço
ALBERTO SAMPAIO,01, CENTRO

CNPJ/CPF/NIF
1 3.879.390/0001 -63

lnscrlçáo Munlcipal

E-mall

TeleÍon€

Munlclpio
Gentio do Ouro - BA

CEP
47450-000

sERVrÇO

Código d€ TributâçPo Nacional
12.07.01 - Shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, óperas, concerto..

Código d€ TributaÉo MunlclPal PaÍs da PÍEstâÉo

DeacriçPo do Serlço
Contrátação do artista Elson dos Teclados para apresentação artística, a ser realizado no Povoado de São José no Município de Gentio do Ouro - BA.

Locsl da Pr€staÉo
Gentio do Ouro - BA

@
TÍibutaÉo do ISSQN
Operação Tributável

Tlpo de lmunidado

Valor do Serviço
R$ 8.000,00

BC TSSON

PaÍs Resultado da Pí€staÉo do SoÍvlço

Susponsáo ds Etlglbllidarle do ISSON
Não

O€sconto lncondlclonado

AlÍquota Aplicada

MunlcÍplo d6 lncldência do ISSON
Gentio do Ouro - BA

Número Proceaso Swpgnsáo

Total D€duçó€JRodugóes

Rstenção do ISSQN
Não Retido

Reglme Especlal de Trlbutaçáo
Nenhum

Benellcio Munlclpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

1"*t
Pts

CP

coFtNs

CSLL

Rst€nçáo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERÂL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Servlço
R$ 8.000,00

IRRF, CP,CSLL - R€tldos
R$ 0,00

Desconto Condlclonado
R$

PIS/COFINS Reüdos

D€sconto lncondlclonado
RS

ISSQN Reüdo

Valor LÍquldo da NFS+
R$ 8.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals EstEduals Munlclpals

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

lnÍcont Dados Bancários: Ag. 4825Cc.641-7 LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA.

ffi



I I PI #zi{{ií:,"""' 
fifiífifiímfifimililililfifiiliÍfl1fifirnriufrrrl

294091719504í 5488

Pedido de Registno de Marca de Produto e/ou Servigo (Mistr)

Número do Processo: gZAlZZAtl

Dados Crerais

Nome:

CPF/CNPJ/Número lNPl:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Nafureza JurÍdica:

e-+nail:

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

91423368568

Rua Crescencio Lucas Ferreira, S/N Centro

Morro do Chapeu

BA

44850-000

Brasil

Pessoa Física

protocolo4@provinciamarcas.com. br

Dados do Procu rador/Escritódo

Prccuradon

Escritório:

Nome: marcelo henrique zanoni

CPF: 29746373889

e-mail: provincia@provinciamarcas.com. br

NO API:

NoOAB: 229125SP

UF: PR

Nome: A Provincia Marcas e Patentes Ltda.

CNPJ: 06052821000158

Página 1 de 6



Dados do(s) requerente(s)

Nome:

CPF/CNPJ/Número lNPl:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Juídica:

e+nai!:

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

91423368568

Rua Crescencio Lucas Ferreira, S/N Centro

Morro do Chapeu

BA

44850-000

Brasil

Pessoa Física

protocolo4@provinciamarcas.com. br

Dados da Marca

ApresentaÉo: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: ELSON DOS TECLADOS

Marca possui elementos em
idioma estrangeirof Náo

lmagem Digitalda Marca

I

i A eventual deformação
I à constante do arquivo
I sido resultado da ne

desta imagem, com relação
originalmente anexado, terá
cessária adequação aos

padrÕes requisitados paÍa a publicação da marca
na RPl. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

EspecificaÉo de Prcdutos ou Servigos, segundo a Classificaçáo de NICE e listas auxiliares

Classe escolhida: NCL(11) 41

Descriçáo da Especifi caçáo:

. Apresentaçáo de espetáculos ao vivo

' Apresentação de espetáculos de variedades 
.....,:)t):t,... .... Assessoria, consultoria e informaçáo em entreteniúêíto [lazér]

. Cantor(a)

. Composição de cançÕes

Página 2 de 6



Empresário [organização ç produçáo de espetáculost

Fã clube

Gravaçôgs musicais em VH§,/DVD/CD [serviçgs'1fle estúdio]

Grupo musical

Guias eletrônicos, revistas, jornais e boletins oferecidos ao consumidor online [somente para

acesso, sem possibilidade de downloadl

Locutor de eventos

Organizaçâo de bailes

Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

OrganÍzação ,fle evqltos de assunção de personagens [cosplay] para fins de entretenimento

Planejamento de festas [serviços de entretenimento]

Producão de shows
r'flllrlilllllll,l"' rf"rrri i r rlii, """i'rrr,'l

Produção musical

Promotor qp,çyentos;[se artlslicoslç.ulturaisJ :,,]i.ir,i r, ,, ..., : ,,,,,,,,,,.

Provimento de informaçÕes sobre entretenimento [lazer]
. ,.i.. rrt:.,,

Provimento de música onJine, não baixável 
"' 

,",t,trr1]r1,t,r,,'

. Provimento de website a disponibilizar foto, áudio e vídeo, não baixável [serviço de

entretenimentol

. Reserva e emissão de bilhetes para shows

. Reservas de lugares para shows

. Serviços de cerimonial [planejamento de eventosJ sem fins comerciais ou publicitários

. Serviços de composição musical

. Servicos de divertimento- -,. r - - - ....., , ..,, r l., fi l,rrll ll,

. Serviços de entretenimento

. Serviços de espetáculos

. Serviços de estúdios de gravaçáo

.ll.Vendàdein§ressôsparashowse,espe!áculo§llllill,l.l.l..]lll]il.il.,::.,;|.||.

. direção de shows

. organizaçâo de eventos de entretenimento

' serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]

DeclaraÉo de Aüvidade

l7Íem cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido

-declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com

os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Classificacáo dos Elementos Fiourativos da Marca - CFE(41. seoundo a Classificaçáo dê Viena

Categoria Divisáo SeÉo Descriçâo

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial

26 1 2 EliPses
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Anexos

Descriçáo Nome do Arquivo

Procuracao - ELSON DOS TECLADOS.pdf

Comp de pgto - ELSON DOS TECLADOS.pdf

.,,,r,1i,1r,1

Procuração

Comp de pgto

flDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário sáo verdadeiras.

Obrigado por acêssar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 926722611 identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrÔnico, bem como ao

cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279196), em ate
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicaçáo da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e,flIMEstepedidofoienviadopelosistemae-Marcas(Verso4)em23/05t2O22àsO9:06
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RELEASE DO CANTOR E COMPOSITOR ELSON
DOs TECLADO5

Em 1411211995, nasceu na
Fazenda Rio Preto, Lucielson
Alves de Oliveira. Depois de
algum tempo, sua mãe veio
morar na Gidade de Morro do
Ghapéu-Ba. Onde o mesmo
começou a estudar e trabalhar
na profissáo de padeiro. Foi
assim então que despertou o
seu lado aÉístico. Passou a
estudar pinturas, Pintando
telas, silk screenr onde
estampava muitas camisetas
pra blocos em época de
carnaval. Nesse tempo tinha í9

a 20 anos de idade e ouvia muito o som de um cantor baiano chamado
Raul seixas. Era o som que ele e seus amigos escutavam. E

percebendo a inteligência do cantor Raul seixas, tornou-se tã de

carteirinha. Gomo náo tinha violão, tomou emprestado a um amigot

ingressando na aula de música. Tocava algumas canções de Raul

seixas, foi ai então que descobriu que tinha talento. Por influência dos

amigos, montou o seu primeiro grupo musical, por nome "PAPEL

OFíCIO- onde era vocalista e guitarrista. Gomeçou a tocar suas
primeiras festas. Passaram-se 2 anos, a banda foi desativada, e

desenvolveu interesse peto teclado arranjador. Estudou o teclador foi
aí então que montou outro grupor chamado "ELSON DOS TECLADOS E

GRUPO LUZ DAS ESTRELAS". Fazia muitas serestas na região de Morro

do Ghapéu, tocou também em Salvador quase í ano na Av. Sete de

Setembro, no ano de 2OOO, não satisfeito foi para São Paulo à procura

de gravadora. Ficou na casa de primos, foi aí que gravou seu primeiro

cd, na GRAVADORA GD SANTOS. Aí então passou a assinar: "ELSON

DOS TEGLADOSTI. Primeiro cd não fez sucesso, foi quando gravou o vol.

2, de título samarina, este estourou no Brasil inteiro. No 5" cd, iá
gravou na GRAVADORA CD GENTER DO BRASIL' do Marsílio Gastione.

Vol. 9, mudou de gravadora novamente, gravando na MANSÃO mUSlC.

Vol. g não fez sucesso. Gravando vol. íO de Título Pode Ghorar, este

:i:

;i.,
.)

,



estourou novamente. Veio também o vol í4, pikup frontier, vol í5, não
me faz sofrer, vol í 6, Gelinho na boca, onde estourou novamenter até
no Estado do Acre está tocando. Nno vol. í7, Meu telefone tocou,
agradou bastante seus fãs, vol.í8, também repercutiu. Hoie no vol.í9,
Avisa que eu estou chegando, caiu também na boca do povão, e só tem
que agradecer primeiramente a Deus, a sua saudosa máe, e a todos os

seus fãs.

Esse é apenas um resumo de um grande guerreiro'
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Eison dcs Teclados ' Áli:çm

ê,.tua{izadr:r 1'roje
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a

Fazer Amor
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Íi:: ESTADO DA BAI.*IA

PREFETTURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. Jusé Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares- Bahia, CEp 46.990-000
CHPI 13.9I2.s5410001-98 - Telafau {07S} 3Ii9-ZtS0 I ?LZe

G0Árrft*ro DE pR§srÂçÁo DE SERW§OS Na t2ü20?,4ps-prt ss
PROCES§O OE I N EXtc I BiL,DÁDE D E Lt CITAçÃO rV' 03 I t-2,024p M S S tN

pno§§§§o AoMlrvr§reA rryo t$6 a99i?024

cosfrEÂro §E PEESIA çÃa DE §EFyIçOS üUE EtVrRÉ S'
GELEBAA/}I { PREFEITURA OilUNIÇIPAL DÊ SOUTO
s0áaE'§ § A §ffiP§ESÁ LUCTEISOÀ'.AÍ.yES OE Oilt/E RÁ
9í433368568-

Nesta data, a PREFEÍTURÂ HUNIüIPAL DE §OUTO SOARES. Estado da Bahia, insçrita no CNPJ -
Cadastro de Pessças Juridicaç ssb o n" '13-9??.554fü001-98, ecrn endereço na Av. Josê SampaÍo, no
08, Prêdio, tentro, nesta cidade, representado neste ato pelo Ghefe do Poder Executivo o Sr- ÂHDRÉ
LUIZ §AMPAIO üARDOSO, brasileiro, casado, inssrito ns CPF * Gadastrc de Pessoas FÍoiças sob o
n. 916.397.195;04 e portador do RG. No 7460't3930/SSP-BA, residente e domicitiado na Rua Glória
Sampaio, 47, Centro, §outo SoareslBA, CEP: 46"990-000, de agora em dianto denominada
§§NTRATAf{TE, ê ds outro lado a Empresa LUCIELSON ÀLVES DE OLIVEIRA gt4I3g6B56B,
inscrita no CNPJ sob no 35.489.266/000Í-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501,
Centro, Morro do ChapéulBA, CEP: 44"8§0-0ü0, doravante denomínada C§NTRATAFA,
representada neste ato pelo seu Representante Legal o Sr. LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA,
brasileiro, insçrilo no Cadastro de Pessoas Físicas {ÇPF} sob o n" 914.233.685-68 e portador do RG
sob ns 08.480.168-90 SSP/BA, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de
coNTRATAÇÃo DIRETA PoR |HEX|§|BTLTDADE BE LtctTAçÃo I{. CI3í/zo?dpM§§lN, ern
observância ao disposto no inciso ll do aú. 74 da Lei Federal no 14.13312021, e demais legislações
aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condiçôe* a seguir enunçiadas:

ELÁU§ULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1 O presente csntrato tem por objeto a contratação de empresa para prestaçâo das servlços de
Produçáo Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON EOS
T§ÇLADO§", no dia 22 de Novembro de 2024, que será realizado em comemoração ao Dia da
Consciência Negra no distrito de Segredo, neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com a
propostr apresentada nç ato de lNEXlGlBlLlDÀDE §E LICITAçÃO n" 03112024PMS§IN.

1.2 ObjÊto da contratação:

01 R$ 5.$S0,00

Í.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

Í.3.1 0 ETP - Estudo Têenico Prelíminar

1"3.2 O Termo de Referência;

1.3.3 A proposta comercial do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dss doçumentos suprãritados.

í,4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser{em) eontratado(E}, o objeto da presente foi
de inexigibilidade prevista no art. 7{, inciso Il, da Lei 14.13312021, para

howS

Contratação de show artíetico com o
caRtor "Elsoíl dos Tacladoso, em

comemoração ao Dia da Gonsçiência
Negra no distrito de §egredo, neste

Município de §outo SoaresfBA, para ú
dia 2A 1 1 Í?:424 {sexta-fe ira }

01 R$ 5.000,00

caracterizado como

úrd-,'.f."d':;-,,,* .1{rrrr,;'$ * J;i,-*''iro'*



ilffi
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUI\IICIFAL SE §OUTO SÊARES

Av'toséSampaio,n908,Frédio,Centro.5outoSoares-Bahia,cEP46.990.000
CNFJ 13'922.55410üCI1-98-Telefaxr (0?5! 333S-215Ú / e128

a contratação de profissionar do setor artistico. consagrado seia pera crrtica especiarizada ou pera

opiniâo púbtica. reatiãco através u* u*üiàãÀiio qu* oJtem a representiação excrusiva do artista'

CLÁU§ULÀ SEGUNEA. BO PRAZO DE VIGÊHCIA

2.1 A vigência da contrataçáo ,*Ê ?F.9i" 31112/20a4, a partir da data de assinatura do cuntrat§, na

ilÀ oã 
"tt" 

105 da tei Federalno 14'1338021'

2.2 o prazo de execução do show 11i1lco 
e de 02h0*min, ininterruptas, sendo que o horário previsto

Fara ü início será a*ãJnoó*in do dia vit\idazÃ, cÀm t*rminó àstimaoo às 01h00min da madrugada

do dia 23t11na74, düõ;er adaptado eonforme as necessidades de ambas as partes, desde que

comunicado e açordado antesipadamente"

tLAUsuLATERCEIRA-MoBEL0SDEExEeUÇÂoE§E§TÃotoNTRATuAls

3.1 O regime de execuçás contratual, os modelss de gestão e de execuçâo' assim como os prazos e

condições o* "onillãã, 
*ntr*g", -!;;*"ção*e rãcepimento do objeto- constam no Termo de

Referência, 
"oo*trÃiã 

*'pió""são o- t;ãn;i[it-daae da Licitaçáo no 031/2024PMSS-'N'

CLAUSULA AUARTA - SUBCONTÊATÀÇÃü

4.1 l-lâo será admitida a subçontratação dÚ ohjeto contratual'

CLAUSULA SUINTÂ - PREçO

5.í o vatar totar da contratação é de Rs 5.CI00,00 (cinco rnil reais).

s.? No varor acírna já estâo inctusos eustos referente* ao: çachê do artista/bandaútêcnicos' transporte'

rogísticas * oe*aislJuiÃrr,-i91no fret"s,-ú'gu' descarga " 
tooot os tributos e encargos fiscais'

sociais, trabarhistas_ previdenciárros. comçrciaiã ê üutro$ necessários ao cumprimento integral do

objeto da contretação, a saber:

ltÀL0R TOTAL

RS 200,00

a$ 3.200,00

05

TGTAL ÊERÁL
I

ffEm 4üü,00RS
Úestocamento mm Gasolina

01
ua, lanchena estradaA02 R$ 1.000 00

Bmúsicos,deCachê03
da ernPresaecantordoCachê04 R$ 200,00

o show

necessáriosequipamentos e
Despesas Gom man utenção de

CLÀUSULA §ÊXTA _ FAGAMENTü

6.lOpagamentoseráefetuadoàcontratadaemduasparcelâs'sendo:

a) 1. parcela: 50% (einquenta por Éento}' ou seja, Ê$ 2-5CI0,00 (dqis mile quinhentos reais). no

o, ;:"0xff,:§fu-,:lü:xffiT"*.ntoi" ou seja. R$ 2.5ü0,00 (dois mire quinhentos reais) ern

ãtÉ o §egundo dia ÚtitapÔs a realização do show"

6.1.ÍAefetivaçáodospagamentos'sedarápelofornecimentoaocontratântedeNotaFiscalEletrônica'
juntamente com a compiovaçáoro" r*guT"lüãoã nii"r u*,pioã* nero-aúigo 68 da Lei 14 183/2021

' ,/r/ '\ , i t í ',..a'çL^'/
//-t. í,' L''\,,*' \[u"Ç'l\'L ,l,i't'

.r-. '- r L,

R$ 5.000,0'
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,f

Estes docurnentos depois de conferidos e visados, serâo encaminhados para proÊessarnento e
pagamento;

6,1.2 Havendo erro na apresentaçáo da nota fisçal ou instrumÊnto dE cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as rnedidas saneadoras" reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situaçâo, §ern ônus ao eontratante;

8-1-3 Constatãndorse situaçáo de inegularidade do ÇontÍatado, será providenciada sua notiÍicafro, por
escrito, para quer no praro de 5 {cinco} dias úteis, regularize sua situação ou, no rnesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante;

6,1"4 Náe havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improeedente, o contratante deverá
comuniçar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fisealquanto à inadímptência dc
çontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam açionados
os meios pertinentes e necessáríos para gãrantir o rscebimento de seus créditos;

§.Í,5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverâ adolar as medidas necessárias à rescisão
ççntratusl nss autgs dc processo administrstivo correspondente. assegurada ao contratado a ampla
defesa;

§"{.§ }-lavendo a efetiva execuçào dc objeto, os pâgamentos seráo realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

6"1.7 Caso o ebjeto nâo sej* exeeutado ns prazs contratual, o valor antecipado referido na alÍnea
"â" ds ifem §.Í deverá ser devolvido;

6"1 A C*ntratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe Íorem devidos
pela türli'lTRÂTADA, Bm deeonência de descumprirnento de suas obrigaçÔes;

6.2.1 No caso de controyérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade Ê quântidade.

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à ernpresa para

emissáo de Nota Fiscat no que se refere à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento;

6,2-2 O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências nâ execução do objeto ou de
saneamento da nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçâo
durante a análise prêvia à liquidaçáo de despesa, não seÉ cornputado para os fins do recebimento
definitivo.

§.S Forma de pagamento

6.3"Í O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e conta
corrente do contratado, a sabe[ Gaixa Econômica Federql , Agência:4825, Operação: 003, Oonta
torrente: 000006{1-7, em fâvor da emprosa LUCIEL§ON ALVES EE OLIVEIRÂ 914233§8598,
CNPJ sob no 35.489.266/000Í-24.

ü.3,2 §erá considerada data do pagamento u dia ern que'eqnstar üomo emitida a ordem bancária para
pagamento.

§.3.3 Suando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplÍcável.

8.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando houver, serão retidos
ne fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais Bstabelecidos nã Íegislação vigente.

6.3.3,2 0 contratado ragularmente optante pelo Simples f*lacional. nos termos da Lei Complementar
n§ 12312006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime- No entanto, ü pâgamento licaÉ esndicionado à apresentaçâo de comprovação, por

meio de documento çficial, de que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar. 
,,1
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CLÁUSULA SÉIMA - REÂJU§TE

7"{ CIs prêÇüs inicialrnente qontratados sãE fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contedo da data

do orçamento estimado.

cLÁusuLÂ OITAVÀ - OBRIGAçÕES DÂ COI{TRATÂDA

S",I - üA §ONTRATADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na execução

dos serviços, conformÊ ProPosta;

b) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade Çom as obrigaçÕes por ele assumídas,

todas as condiçÕes da habilitaçâo e gualífieaç§o exigidas no atç da contratação, devendo comunicar

ao CONTRATANTE ã supêrvêniência de fatos irnpeditivos da manutençáo dessas condiçÔes;

c) Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tributos de qualquer natureza, entãrgos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestaÇão de serviço;

d) prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

e) Respeitar o praas de execução do serviço, bem como! cump*rir todas as demais exigências impostas

neste contrato;

f) Responder pelos danos causados diretament* ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço. respondendo por si e por §eus suÇ*§§ore§;

g) Csrrigir, prontamente, quaisquer Êrros ou imperfeiçÔe§, etendendo, assim, as reclamaçÔes,

ãxigências ou obseryaçôes Íeitas peta fisealização do GOI{TRATANTE;

h) Camunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que

ãntecêdsr o prazo de exeeuçáo do serviça, os rnotivo§ qua impossibilÍtem o seu cumprimento. Caso

ocorra algum fato que impoisibilite a aprêsêntaçào, iais como fenômenos da natureza ou de força

maior, não acarretará nenhum onus para a CONTRATADA, ficando a mesmâ, no direito de

recehimento do valor deste çontrato, desde que reÍnarcada urna nova data parâ a realização do evento

de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou

havendo impossibilidade de apresentação da rnesma atração, em decorrência de casos fortuitos,

devidament+ comprovados, Íicâ a TONTRATADA. na obrigação de substituir a atraçào por outra do

mesmo nível,

i) Enr hipotese algurna a ÇONTRATADÂ poderá subçontratar ou transferir a outrem, no tcdo ou ern

parte, o objeto da contratação definida nesse contrato. sem prévia anuência do CONTRATÂNTE;

j) Abster-se. quâlquer que seja a hipútese, de veicular publicidade ou qualqueroutra informaçáo acerca

ãas etividades do ohjeio desie contrato. sem prêvia autorizaçâo do ÇONTRATANTE;

k) Executar fielmente os serviços, em conformidade corn as cláusulas acordadas e norrnas

estabelecidas na tei Federal no 1á.tgg/e$31, de furma a nâo interferir no born andamento da rotina de

funcionamento do CONTRATANTE;

l) O objeto dove ser fornecido, rigorosarnente. de asôrdo com as especificaçÕes dos serviços descritos

no ETP, TR e neste contrato.

cLÁ§uLA NONA - OBRIGAÇÕES Oe CoNTRÂTAi'ITE

t,,\/
:'!\

9.1 . DA COf'ITRATÀNTE
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a) Prornover o aeompanhamento e fiscalizaçào durante o fomecimento do objeto contratado, de forma
que sejam mentidas as *ondiçÕes de habilitaçáo e qualifreação exigidas da CONTRATADA;

b! Serâ de responsabilidade da contratante arcar com todas as Despesas de Hospedagem,

Aiirnentação, Transporte Local, Canrarirn, conforme proposta e rooln lisÍ apresentados pela contratada.

c) Aplicar as penalidades por descumprimento ds pactuado neste contrato:

d) Efetuar o pagâmento à üONTRATABA de acordo com a§ eonduçÕes de preços e prazo§

estabelecidos neste contrato;

e) Prestar as infonrraçÕes e os *sclarecirnentos solicitados pela CONTRATADÂ para c fiel

cumprimento das obrigaçÕes;

f) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as çarasterísticas bâsicas nâo coff§spondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituiçào, de imediato, sem qualquer Ônus para

a Cbf-lfg.qtgNTE, independentemente da aplicação das penalidades cabÍveis;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terçeiros, ainda que vinçulados à execuçfro do contrato a ser Íirmado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros ern decorrência de ato da CCINTRÁTADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h| ÊÍetuar o pagamento à CONTRATADA n0 valor correspondente ao fornecimento do obrjeto. no prazÔ

e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acCImpsnhar a execuçáo dos fomecimentos conforme o objeto deste contrato e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la. quando a mesma não estiver dentro das normas

especifiüEdas;

j) Será de responsabilidade da CONTRAIANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

ãxeeuçáo do evento" sendo: palco, equipamento.* de sonorizaçáo, iluminaçáo e led, demais entendidos

como auxiliâres para o seu funcíonamento- atendendo plenamente âo ndertécnico do artistalequipe,

bem como estrutura de camarim para alocaçâo dos prof,ssionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluÍndo mão de obra *omo canegadores, devendo tsdos os equipamentos estarem

monta-dos e instalados previamente á data do evento, no local estabelecido, garantindo §eu perfeito

funcionamento para a realizaçáo do show;

k) Notificar a CoNTRÂTADA, fixando-lhe prazo para correçáo de quaisquer irregularidades

enç*ntradas, prestando oa esclarecimeRtos e infornnaçÕes gobre os desajustes ou prohlernas

detectados durante a execução contratual;

lI lmpedir que terceiros Bxecutem os serviços;

m) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no Çontrato a ser firmado:

n) Apticar as penalidades regulamêntares e cüntrâtuâis, além de:

o) - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peta CONTRATADAT de açordo Çom a§

cláusulas contratuaís e os termos ds sua propssta'

p) Àcompanhar e fisçalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

b'CNfqAfnNTE" nos termos do aft. 107 da l-eiFedergl no 14.13312021;

q) Dar recebimento dos serviços conforme previsto neste processo,

r) Verificar a regularidade fiscal da CüNTHATADA, antes de cada pagamÊcto;

s) Alocar os reÇursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condiçÕes estabelecidas;

t) pagar à CoNTRÂTADA o valsr resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçóes

estabelecidas no contrato;
/
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u) Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscallfatura fornecida pela
GONTRÂTAüA;

v| - Natificar a CONTRÁTADA por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, falhas ouirregularidades constatadas no turso da execução dos fornecirnentou, n ãnàâ'pr*o pâra correçâü,certificando-se que as soluçÕes por ela propostas sejam as mais adequadas: '

cLÁu§uLA oÉclmn- GARANT|A DE ÊxEcuÇÃo
10'1 Nâo haverá exigência de garantia contratuar da execuçâo.

ct-Áusuua DÉclMA PRIMEIRA - TNFRAçôEs E sANÇÕEs aoaalNtsrRATtvAs
Í1'1 ÇÇm€te infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer dasinfrações previstas ns art. 155 da Leino 14.139, ae âozt. quaís sejam:
1Í.r.1 Dar causa à inexecução pareialdo contrato;

11'1'2 Dar causa à inexecuçáo parciai do.contrato que cause grave dano à Administraçâo, aoFuncionamento dos s*rviços públicox ou ão interesse coletive: ,

1 1.í.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.{ Deixar de entregar a dscurnentação exigida para o certame;
11'Í'6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
Í 1'1'6 Füâo celÉhrâr ti conbáto ou hâo êntregâr â dôeumêntãÇãô exigidâ rrãrâ â eôntrãâÇãô, quandô
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .Í '7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;
1't.1.8 Apresentar declaraçâo ou doçumentaçãn falsa exigida parâ o certame Êu prestãr declaraçáa
falsa durante a dispensa erÉtrônica ou a execução do çonúto;
t 1.1.9 Fraudar a díspensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrat§;
Íí.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer natureza;
'! í '1.10"1 Consídera-se comportarnento ínidÔneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiçÕesde particÍpaçâo' quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os Íornecedores, emqualquer momento da dispensa, mÊsmo após o enÇerrarnênto da fase de lances;
í 1 .1 

" í Í Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;
{t-Í"1e Praticar ato lesivo previsto no art. 5§ da Lei 12.g46/a013.
11'2 O fornecedor/prestador de serviços que úometer gualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteríçres firará suieÍto, oem Frejuízo da responsabilidade civit á criminal. às seguintes
sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato. quando náo se justificar a imposiçâo depenalidade rnais grave;

h) llilulta. calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma
direta e será aplicada ao respcnsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no item 1 1 .1deste contrato, no percentual de atê 10% (dez por cento), Áa hipotese a" àmelimento das infraçôesprevistas noc itens 11-Í.1 a ÍJ-1.7, e ate 2Ü% (vinte por eento),'se cametidas infraçÕes previstas nositens 11,1,8 a 11.1.12;

b.1) O valsr da multa poder:á ser dessontado das faturas devidas à TCINTRATADA:

ffi*
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b.t) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
"c" ê.d" abaixo:

c) lmpedirnento de licitar ê contrâtar no ámhito da AdministraÇâo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subÍtens
11.1"2 a 11.1.7 deste contrato, quando nâo se justifieara imposiçáo de penalidade mais grãvê;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de liciiar ou
contratar no àmbito da Administraçáo Fública direta e indirêta de todss os entes federàtivos, pelo prazo
mínimo de 03 {três) anos e máximo de 06 (seis} anos, nos casos dos subitens 11.1 .2 a 11,1.12 deste
contrato;

11.3 Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

1í.3-1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.§.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstânçias ãgravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem parã a Adrninistraçáo Pública;

11.3.5 A implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e
orientaçÕes dos orgãos de controle

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualrRente devido pela Adrninistraçâo á GONTRÂTADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

Í 1.§ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se.á em processo administrativo que
aseegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o ríto
procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.133/2021 - Das lnfraçÕes e Sançôes
Administrativas.

tLÀusuLÀ DÊürünA sEtuNBA - üA ÊxTtNsÂú üüNTRÀTUAL

12,í O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocôrra antes do prâzo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

12.? Apíicar-se-âo os artigos 137, 13ts e 139 da Lei no 14.13312021, nas situaçôes de extinçáo
contratual.

G úUs U LÀ B ÉçI MÀ TERC EIRA . DOTÀçÃ§ ORçAMETITÁRIn

13.1 Os recursos destinados à execuçáo deste objeto coneráo por conta da seguinte dotaçâo
orçarrrentária:

Unidade Orçamenüána; f,3.Íâúí - §ecr*fan? il{unícrpal de ÇulÍura e lunsmo.
Proj. Ativídadp: 20í5 - Promaçáo das ÁÍrvídadas Culturaís a Tradícíanais a Quilombolas.
Classiffeaçáo Eçonámfcr; 33SO.3S - Orfios §anriços ds Iercetrcs - Pessoa Juridica
FonÍe: í§00 - Recunsos Ordirános

cLÁusuLA DÉctMA QUÂRTÀ - Dú§ FRoCEDIMENT0S DE FlsÇÀLluÂÇÃo

14.1 A prÊstação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servídor Walson Gilian Medeiros de
Souaa, matrícula de no 3384, nomeado c*mo Fiacal de Çontratos responsável por eventos municipais
organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município. para exercer a funçâo de acordo Êom a

reg ulamentação, conforme Decretos/GP t{ô 4§5 e 45Ê, ambos publioados em 25 de maio de 2023 na
sabilidade do servidor Rodrigo VieiraDiário Oficialdo Municipio. A gestão.do contíato fica sob a respoF
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PREFEITURÂ MUNICIPAL CIE §ÊUT§ SOARE§
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Andrade, inscrito nü CPF de n.' 03§.303.M5-§7, portadçr da MatrÍcula de n.o 571, para Bxê[Êsr as

atribuições de Gestor de Contratos Âdministrativos do Poder Executivo Municipal, conformo Decreto

Municipal de n.o 172, publicadq em 2S de Agosto de 202"1 e Decreto Municipal n" 173. publieadp em

27 deAgosto de 2021 no Diário Oficialdo Municipio"

14.2 Ao servidor investido na funçáo de fiscal, compete:

14.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo É o acompanhamento da execução da contrataçâo,

objetivando verificar o cumprimento das disposiçÕes contratuais, técnicas e administralivas. em todos

os seus aspectos:

14.2.I Anotar em registro proprio, çsrnuniÊando ao preposto da GONTRÂTADA as frregularidadeç

constatadas, informando prazo pârâ sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,

a aplicaçâo das penalidade* previstag na legislaçáo pÊrtÍnente.

i4.3 As deçisÕes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo da contratação
serão submetidas à apreciaçâo da autoridade superior da CONTRÂTANTE, para adoção das medidas

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 'lo e 2n, da Lei no 14.133/2021;

Í4"4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

14.S O descumprimento total ou parcial das dernais obrigaçÕes ê rÊEponsebilidades assumidas pela

ÇONTRATADA ensejará a aplicação de sançÕes administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigentÊ;

Í4,6 A fiscalizaçâo será exercida no interesse exclusivo da GONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabil idade da CO NTRATADA por qua lquer irreg ula ridadei

t4.T A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgáos de assessoramento iuridico e de controle

interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para

prevenir riscos na execuçào contrâtual.

CLAUSULA DÉCIMÁ QUIHTA_ DOS GÂSOS OMI§SOS

1S.1 Os câsos omissos seráo decididos pelo contrâtante, segundo as disposiçÕes contidas na Let no

14.1gS, de 2021, e dêmais norrnâs aplicáveis e, suhsidiariamente, segundo as disposiçÕes cantidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - Ê normâs e principios gerais dos

contratos.

CLAUSU LA OÉC|U* SEXTA- ALTERÂÇÔE5

í6.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos í24 e seguintes da Lei ns

14,133/2021

1ô"2 Registros que não caracterizam alteraÇáo do contrato podem ser realizados por simples aÊostila,

dispensãda a cetebreçáo de termo editivo. na furma ds art. 136 da Lei no í4.1331?1.

cúusuL* DÉctirA sÉrlrua - PuBLlcAÇÃo
j?.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÔes
púbticas TFNCF), na forma prevista no artigo 94 da tei 14.í33/2§21, e não havendo possibilidades

devido às'questões tecnicas, deverá ser divulgado no respectivo sítío oficíat na lnternet, em atençáo

ao artigo 91, caput, da Leí 14.133/2ü21 .

GúUSULA DECIM.A OITAVA .

, L, \ -,,, ,'$;7\ ,'?L' í,'-L- \,i'v\''u'
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rSTADÜ DA BAIIIA
PNEFEITURA MUHICIPAL DE §OUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, PrÉdio, centro. souto soares - Bahia, cEp 46.990-000
f,t{PI 13,93Ê,554/0001-98 - Tetefax: (07S} 3gA9-AtS0 Í ZLZL

IB.'Í Fiça eleito o foro d_esta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidar oriundas deste Contrato e que
nâo possam ser rêsolvidâ§ por mêio§ admini§trativog, côm renúnêiâ a qualquer outrô, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratualem 02 (duas) vias para
que possa produzÍr os efeitos legais.

Souto Soares/SA, 1? de Novernbro de ZOZ4.

PREFEITURA fiI DE SOUTO SOARES
AndrÉ Luiz §ampaio Cardoso

Prefeito fifrunicipal
GONTR,ATANTE

rd

.,t
_ft'\i

LUCIELSON ALVES nE OLIVEIB^ 9í/t2§3Ê8S6S
CNFJ rob no 3§.489.2S6/000t-24

Represuntante Legal §r. LUGIELSSN ÂLVES trE OLIVE|RA
GFF no §14.233.§8§{E

COT*TBATABA

\
-,L) #L

Testemunhas:

Zcií. í )- o+- RG:
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r', ,Contrato

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

EXTRATO DE INEXtGtBtLtOADE DE LtC|TAçÃO

lnexigibilidade de Licitação No 031/2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de
show artístico com apresentaçáo do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de novembro de
2Q24, que será realizado em comemoraçáo ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste
Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, inscrita no CNPJ sob
n" 35.489.26610001-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do
Chapéu/BA, CEP: 44.850-000
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.1331202'l
Data Homologaçãot 12 de novembro de 2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 12612024PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitaçáo no 031/2024PMSS|N
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de
show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 22 de novembro de
2024,que será realizado em comemoraçáo ao Dia da Consciência Negra no distrito de Segredo, neste
Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, inscrita no CNPJ sob
n" 35.489.26610001-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do
Chapéu/BA, CEP: 44.850-000
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Unidade Orçamentária:02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade:2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Período de Vigência do Contrato: 1211112024 a3111212024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

Rua l0lGentrol
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